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INDICAÇÃO Nº 438/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que, por 
meio da Secretaria Municipal da Saúde, promova estudos visando à contratação de proĮssionais para 
reforçar a equipe de atendimento do Consultório Municipal Dr. Décio Gotardo Fedozzi, abrangendo as 
áreas assistenciais, administraƟvas e de apoio, de forma a adequar a estrutura da unidade à crescente 
demanda de usuários. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de junho de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo atender às reivindicações de moradores dos bairros 
atendidos pelo Consultório Municipal Dr. Décio Gotardo Fedozzi, que relatam a necessidade de 
ampliação do quadro de proĮssionais da unidade em razão da elevada demanda por atendimentos. 

Embora a unidade tenha sido recentemente inaugurada, observa-se que ela se tornou referência 
para uma ampla região da cidade, atendendo os diversos bairros implantados pela Construtora 
Pacaembu, que juntos somam mais de 2.000 famílias. Como consequência, o Ňuxo diário de pacientes 
tem sido signiĮcaƟvamente superior ao inicialmente previsto, gerando sobrecarga em praƟcamente 
todos os setores da unidade. 

Segundo relatos da população, a necessidade de reforço não se restringe apenas à área médica, 
mas também alcança os serviços de enfermagem, recepção, limpeza, manutenção e demais funções 
essenciais ao pleno funcionamento do consultório. Tal cenário acaba impactando diretamente a 
qualidade e a agilidade dos atendimentos prestados aos usuários do sistema público de saúde. 

Dessa forma, torna-se necessário que a Administração Municipal avalie a possibilidade de 
ampliar o quadro de proĮssionais da unidade, garanƟndo melhores condições de trabalho aos 
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servidores e, sobretudo, maior eĮciência, humanização e qualidade no atendimento prestado à 
população. 

Considerando o expressivo crescimento populacional da região e a importância estratégica do 
Consultório Municipal Dr. Décio Gotardo Fedozzi para a atenção básica à saúde, espera-se o acolhimento 
da presente indicação pelo Poder ExecuƟvo. 
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